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Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS (AUTOR) ARTHUR ALVES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39268
641

15/02/2019 18:21 PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA

Outros documentos

39268
644

15/02/2019 18:21 DOC PESSOAIS Outros documentos

39268
646

15/02/2019 18:21 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Outros documentos

39268
648

15/02/2019 18:21 B.O Outros documentos

39268
649

15/02/2019 18:21 DOC VEÍCULO Outros documentos

39268
651

15/02/2019 18:21 CARTA LÍDER Outros documentos

39268
656

15/02/2019 18:21 DOC'S HOSPITALARES Parte1 Outros documentos

39268
662

15/02/2019 18:21 DOC'S HOSPITALARES Parte2 Outros documentos

39409
990

19/02/2019 09:32 Despacho Despacho

39476
775

19/02/2019 12:45 Intimação Intimação

41151
140

26/03/2019 18:43 Petição EMENDA À INICIAL Petição

41151
145

26/03/2019 18:43 EMENDA A INICIAL - COMPROVAÇÃO DA
NEGATIVA ADMINISTRATIVA

Outros documentos

41151
146

26/03/2019 18:43 SEGURADORA LÍDER CANCELOU O SINISTRO Outros documentos

41192
667

28/03/2019 15:48 Despacho Despacho

41253
491

29/03/2019 09:40 Certidão Certidão

41253
704

29/03/2019 09:42 Intimação de Pauta Intimação de Pauta

41254
447

29/03/2019 09:50 Intimação Intimação



 

Num. 39268641 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518173096800000037985288
Número do documento: 19021518173096800000037985288



Num. 39268641 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518173096800000037985288
Número do documento: 19021518173096800000037985288



 

Num. 39268644 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518174768300000037985290
Número do documento: 19021518174768300000037985290



Num. 39268644 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518174768300000037985290
Número do documento: 19021518174768300000037985290



 

Num. 39268646 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518180186900000037985292
Número do documento: 19021518180186900000037985292



 

Num. 39268648 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518181697400000037985294
Número do documento: 19021518181697400000037985294



 

Num. 39268649 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518182801100000037985295
Número do documento: 19021518182801100000037985295



 

Num. 39268651 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518184797700000037985297
Número do documento: 19021518184797700000037985297



 

Num. 39268656 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518191573200000037985302
Número do documento: 19021518191573200000037985302



Num. 39268656 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518191573200000037985302
Número do documento: 19021518191573200000037985302



Num. 39268656 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518191573200000037985302
Número do documento: 19021518191573200000037985302



Num. 39268656 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518191573200000037985302
Número do documento: 19021518191573200000037985302



Num. 39268656 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518191573200000037985302
Número do documento: 19021518191573200000037985302



Num. 39268656 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518191573200000037985302
Número do documento: 19021518191573200000037985302



 

Num. 39268662 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518193435400000037985308
Número do documento: 19021518193435400000037985308



Num. 39268662 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518193435400000037985308
Número do documento: 19021518193435400000037985308



Num. 39268662 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518193435400000037985308
Número do documento: 19021518193435400000037985308



Num. 39268662 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021518193435400000037985308
Número do documento: 19021518193435400000037985308



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Cruzeta

Praça Celso Azevedo, 142, Centro, CRUZETA - RN - CEP: 59375-000

Processo n.º 0800064-90.2019.8.20.5138

Parte autora: FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS

Parte ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

 

Vistos etc.

Considerando os precedentes recentes do Supremo Tribunal Federal em sede de

repercussão geral (RE 839314, RE 938348, RE 938340 e RE 826890), intime-se a parte autora, por seu

advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, no sentido de

comprovar a negativa da seara administrativa, pois, no documento anexado aos autos não consta qualquer

informação no sentido de que o pleito administrativo não tenha sido atendido.

Providências necessárias a cargo da Secretaria Judiciária.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

CRUZETA, 19 de fevereiro de 2019.

TATHIANA FREITAS DE PAIVA MACEDO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente conforme Lei n.º 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Cruzeta

Praça Celso Azevedo, 142, Centro, CRUZETA - RN - CEP: 59375-000

Processo n.º 0800064-90.2019.8.20.5138

Parte autora: FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS

Parte ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

 

Vistos etc.

Considerando os precedentes recentes do Supremo Tribunal Federal em sede de

repercussão geral (RE 839314, RE 938348, RE 938340 e RE 826890), intime-se a parte autora, por seu

advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, no sentido de

comprovar a negativa da seara administrativa, pois, no documento anexado aos autos não consta qualquer

informação no sentido de que o pleito administrativo não tenha sido atendido.

Providências necessárias a cargo da Secretaria Judiciária.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

CRUZETA, 19 de fevereiro de 2019.

TATHIANA FREITAS DE PAIVA MACEDO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente conforme Lei n.º 11.419/06)
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EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRUZETA, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE 

 

Processo nº 0800064-90.2019.820.5138 

 

 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS, já qualificado nos autos em evidência, na AÇÃO 
ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT, que move 
em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
amplamente qualificado, vem a presença de Vossa Excelência, com suporte no art. 
321 do Código de Processo Civil, apresentar EMENDA À INICIAL, decorrência do 
despacho retro ID. 39409990, motivo qual revela as considerações abaixo. 

 

A parte autora no dia 03/07/2016, conforme consta no Boletim de 
Ocorrência Policial, (anexo aos autos), sofreu um acidente de trânsito quando a 
motocicleta que conduzia, derrapou na estrada de barro e levou o mesmo ao chão. 
Do evento restou ao demandante GRAVES LESÕES CORPORAIS. Quais são: 

• PERDA FUNCIONAL COMPLETA DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO; 
• FRATURA EXPOSTA DA PERNA ESQUERDA; 
• PROCEDIMENTO CIRURGICO COM FIXADOR EXTERNO; 
• CAUSANDO-LHE DORES INTENSAS, DEVIDO QUEDA DE MOTO. 

Pois bem, conforme se verifica, essas lesões resultaram ao requerente 
sequelas definitivas, que até hoje o faz sentir dores fortes, impondo ao mesmo 
dificuldades para caminhar e para ficar por muito tempo em pé, ou seja, sente 
consideravelmente reduzida a sua capacidade de movimentação. 

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o mesmo buscou amparo 
através de pedido de indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO 
DO SEGURO DPVAT, juntamente com todos os documentos pertinentes, e 
legalmente previstos, que são costumeiramente solicitados pela ré, requerendo 
administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro 
Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), tendo o seu pedido cadastrado com o número 
de SINISTRO Nº 3180437595, restando assim a parte autora o direito a receber a 
diferença no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade 
de sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa 
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desta quando informada pela seguradora que seu pedido de indenização fora 
cancelado em virtude de não se justificar a cobertura pleiteada, face ser a 
vítima proprietário do veículo e estar o mesmo com o pagamento do 
Seguro DPVAT caracterizado como irregular, ou seja, com pagamento em atraso. 

Bem como, não está disponibilizada a Carta de Negativa, na consulta 
processual no site da Seguradora Líder, na área de acesso “ACOMPANHE O 
PROCESSO”, impossibilitando ao autor juntar aos autos tal NEGATIVA. Porém em 
contato com a seguradora via telefone, foi informado pelo atendente “Estevão”, que 
o sinistro havia sido cancelado por que o proprietário do veículo e requerente 
acidentado, estaria com o pagamento do mesmo em atraso. Protocolo nº 
30141909.  

Segue também “print screen” (anexo) do sistema da Segura do Líder 
informando que o sinistro foi cancelado. 

 

Ocorre Excelência, que o entendimento apresentado como caracterizador da 
negativa de pagamento não é condizente com a previsão legal, pois contraria 
claramente dispositivos constantes na LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
que não desautoriza ou impossibilita o pagamento da indenização para 
proprietários em caso de inadimplência. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que 
foram consideráveis as perdas funcionais e dificuldades físicas 
remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos mesmos, 
adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do 
tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento 
administrativo solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, 
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tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante alcançar o seu direito a 
não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 
consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE 
PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, 
é aplicada em desacordo com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de 
encontro a entendimento já sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 
ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à 
pretensão autoral: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não 
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 
condições e prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (Grifei). 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para 
a recusa do pagamento da indenização. 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 
acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao 
pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 
independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

DOS PEDIDOS 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora 
para o ajuizamento da presente ação, a possibilidade jurídica do pedido e 
preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, REQUER, que seja devidamente 
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processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, julgada PROCEDENTE a 
ação, para que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do 
seguro DPVAT, nos termos contidos na Inicial, com valor a ser quantificado após 
realização de perícia médica. 

 
Nestes termos 

Pede Deferimento 
 
 

Cruzeta - RN, 26 de março de 2019. 
 
 
 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS  
OAB/PB 25.763 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Cruzeta

Praça Celso Azevedo, 142, Centro, CRUZETA - RN - CEP: 59375-000

Processo n.º 0800064-90.2019.8.20.5138

Parte autora: FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS

Parte ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

De início, defiro o requerimento de justiça gratuita.

Ante a comprovação, por parte do autor, de que seu requerimento administrativo fora

cancelado por suposto inadimplemento do Seguro DPVAT, Nos termos do art. 334 do CPC, apraze-se

audiência de conciliação ou de mediação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, intimando-se a

parte autora, bem como citando-se a demandada em até 20 (vinte) dias, contados da data aprazada.

Caso o demandado não tenha interesse a conciliação, deverá informar o Juízo com 10

(dez) dias de antecedência da data da audiência.

Cabe às partes comparecer à audiência de conciliação, pessoalmente ou por meio de

representante munido de procuração com poderes específicos para negociar a transigir, sendo a ausência

injustificada considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sancionada com multa de até 2% (dois por

cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

Cientifique-se o demandado de que poderá contestar a ação em 15 (quinze) dias,

contados da conciliação, ou do protocolo do seu pedido de cancelamento da audiência, se for o caso,

conforme art. 335 do CPC.

Infrutífera a tentativa de conciliação e decorrido o prazo para contestação, intime-se a

parte autora para se manifestar, em 15 (quinze) dias, conforme o caso:

I – Havendo revelia,deverá informar se quer produzir mais provas ou se concorda com

o julgamento antecipado;

II – Havendo contestação,se o réu alegar fato impeditivo, extintivo ou modificativo do

direito autoral, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas

relacionadas a eventuais questões incidentais;

III – Formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte

autora apresentar resposta pertinente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpram-se.
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Parte Ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.                  

 

CERTIDÃO

                                  CERTIFICO, que nesta data, inclui o presente feito na pauta de audiências do dia Tipo: Conciliação - Justiça
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Processo n.º 0800064-90.2019.8.20.5138

Parte autora: FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS

Parte ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

De início, defiro o requerimento de justiça gratuita.

Ante a comprovação, por parte do autor, de que seu requerimento administrativo fora

cancelado por suposto inadimplemento do Seguro DPVAT, Nos termos do art. 334 do CPC, apraze-se

audiência de conciliação ou de mediação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, intimando-se a

parte autora, bem como citando-se a demandada em até 20 (vinte) dias, contados da data aprazada.

Caso o demandado não tenha interesse a conciliação, deverá informar o Juízo com 10

(dez) dias de antecedência da data da audiência.

Cabe às partes comparecer à audiência de conciliação, pessoalmente ou por meio de

representante munido de procuração com poderes específicos para negociar a transigir, sendo a ausência

injustificada considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sancionada com multa de até 2% (dois por

cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

Cientifique-se o demandado de que poderá contestar a ação em 15 (quinze) dias,

contados da conciliação, ou do protocolo do seu pedido de cancelamento da audiência, se for o caso,

conforme art. 335 do CPC.

Infrutífera a tentativa de conciliação e decorrido o prazo para contestação, intime-se a

parte autora para se manifestar, em 15 (quinze) dias, conforme o caso:

I – Havendo revelia,deverá informar se quer produzir mais provas ou se concorda com

o julgamento antecipado;

II – Havendo contestação,se o réu alegar fato impeditivo, extintivo ou modificativo do

direito autoral, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas

relacionadas a eventuais questões incidentais;

III – Formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte

autora apresentar resposta pertinente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpram-se.
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